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PROJETO BÁSICO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo SUAP nº 23790.251069.2026-93

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa responsável pelo curso ‘IMERSÃO PRÁTICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS LEI Nº
14.133/2021” que será realizado no período de 13 a 15 de maio de 2026 na cidade de Salvador/Bahia, conforme
condições, quan9dades, exigências e es9ma9vas, estabelecidas neste instrumento:

DETALHAMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

Item Especificação

Und. De
Fornecimento Marca

Preço (R$)

Unitário Quan2dade Total



01

Contratação de empresa
responsável pelo curso

‘IMERSÃO PRÁTICA EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS LEI

Nº 14.133/2021”

Serviço xxxxxx
R$ 1.900,00 02 R$ 3.800,00

TOTAL GERAL R$ 3.800,00

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Jus�ficamos a necessidade do curso, haja vista a implantação do Campus Ribeira do Pombal, que já está em
trâmites para funcionar como unidade gestora, onde será de fundamental importância a existência de servidores
capacitados para elaborar as peças licitatórias, de dispensa e inexigibilidade, além da gestão dos contratos a serem
pactuados.

3. ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. A entrega do material deverá ocorrer de forma integral.

3.2. Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou subs9tuídos no



prazo de até 10 dias, a contar da no9ficação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

3.3. O recebimento provisório ou defini9vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do objeto contratado.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos per9nentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada;

4.3. Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto deste Projeto Básico no horário de expediente do
Campus Serrinha;

4.4. Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no todo ou em
parte, o fornecimento executado em desacordo com o contratado;

4.5. No9ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele subs9tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.6. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Projeto Basico;

4.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal ou Fatura fornecida pela Contratada;

4.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.0 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

5.2 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à



dimensão, qualidade e quan9dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.3 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.4 Cien9ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.5 Explicitamente emi9r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper9nentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

 5.6Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Fornecer os materiais/serviços da forma solicitada, conforme especificações, condições e prazos es9pulados e
informações con9das na apresentação do conteúdo enviado aos servidores que par9ciparão do referido curso.

5.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baiano ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,
mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento da Ins9tuição;

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar9gos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.4. Subs9tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias ou
defeitos;

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
mo9vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.6. Manter, durante toda a execução do objeto contratado, em compa9bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.7 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Basico, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

5.8 Atender às determinações regulares emi9das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5.9 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quan9dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

6.0 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs9tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;



6.1 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

6.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela9va à Seguridade Social; 2)
cer9dão conjunta rela9va aos tributos federais e à Dívida A9va da União; 3) cer9dões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer9dão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer9dão Nega9va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

6.3 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan9ndo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela9vos à execução do
empreendimento.

6.4 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a9vidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.5 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.

6.6 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execu9vos que fujam às especificações do memorial descri9vo ou instrumento congênere.

6.7 Não permi9r a u9lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permi9r a u9lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

6.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa9bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

6.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);

7.0 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

7.1 Guardar sigilo sobre todas as informações ob9das em decorrência do cumprimento do contrato;

7.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan9ta9vos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa9sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

7.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admi9da a subcontratação do objeto licitatório.

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man9das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con9nuidade do contrato.



8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais e a apresentação da respec9va Nota Fiscal/Fatura
pela empresa, devidamente atestada pelo setor competente, por meio de Crédito em Conta-Corrente da
Contratada, em até 05 (cinco) dias úteis. Para tanto, deverá constar da Nota Fiscal ou documento anexo, o n. º da
conta bancária, o n.º do banco e respec9va agência;

8.2. Não serão pagas notas fiscais/faturas em nome de terceiros;

8.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à Contratada;

8.4. O pagamento só será realizado após a comprovação da regularidade fiscal federal da Contratada;

8.5. O pagamento será creditado em conta-corrente da Contratada, por meio de ordem bancária, emi9da a
qualquer ins9tuição bancária indicada na proposta, devendo ser explicitado o nome do banco, a agência, a
localidade e o número da conta-corrente em que deverá ser efe9vado o crédito;

8.6. O IF Baiano reserva-se o direito de suspender o pagamento se o material entregue não es9ver de acordo com
a especificação apresentada e aceita;

8.7. O Contratante poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando:

8.7.1 a Nota Fiscal/Fatura es9ver em desacordo com o estabelecido no Contrato;

8.7.2 a Nota Fiscal/Fatura con9ver erros de preenchimento a cargo da Contratada;

8.7.3. O pagamento só será efetuado sobre a efe9va realização e aferição do serviço.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com Lei nº 14.133, de 2021;

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



10.1.Comete infração administra9va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato ;

10.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse cole9vo;

10.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus9ficado;

10.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo9vo jus9ficado;

10.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou pra9car ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par9cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11. Pra9car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje9vos deste certame.

10.1.12.pra9car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus9ficar a imposição
de penalidade mais grave;

b)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es9mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 10.1 a 10.1.12;

c)Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa9vo que
9ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 do Aviso de
Contratação Direta, quando não se jus9ficar a imposição de penalidade mais grave;

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa9vos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que
jus9fiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1.a natureza e a gravidade da infração come9da;

10.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 10.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan9a
prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumula9vamente com as demais sanções.



10.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá9ca de infração administra9va
9pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra9vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
reme9das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves9gação preliminar ou Processo Administra9vo de Responsabilização – PAR.

10.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administra9vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administra9va.

10.9.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra9vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come9do
por pessoa jurídica, com ou sem a par9cipação de agente público.

10.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra9vo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

Serrinha-BA, 08 de Maio de 2026.
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